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INDICAÇÃO  Nº  1111,  DE  2002

Considerando que é idéia do Tribunal de Justiça de São Paulo a criação e implantação de Tribunais Regionais de Alçada no Interior do Estado;

Considerando que nesse sentido, foi acrescido ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 (PL n.º 267/2002), no anexo de Prioridades e metas 300 – Poder Judiciário, a seguinte previsão: “CRIAR E INSTALAR TRIBUNAIS DE ALÇADA NO INTERIOR DO ESTADO (ART. 71 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL), INICIANDO-SE PELA REGIÃO DE CAMPINAS.”;

Considerando que, apesar de constar no Projeto de Lei Orçamentário menção ao Tribunal Regional de Alçada, necessário se faz que o Poder Judiciário encaminhe à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei de Criação do Tribunal, como determina o artigo 70, inciso III da Constituição Estadual; 

Considerando que com a aprovação da proposição apresentada, estaremos contribuindo com o aumento da estrutura do Poder Judiciário e, consequentemente, com a melhor prestação jurisdicional à população paulista é que

INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que encaminhe à esta Casa de Leis, Projeto de Lei para a criação e implantação do Tribunal Regional de Alçada na Região Metropolitana de Campinas. 




Sala das Sessões, em 07/08/2002
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